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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS
RESOLUÇÃO Nº 001/2025 E EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DA
DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E

CONSELHO FISCAL DA APAE DE ARENÁPOLIS.

RESOLUÇÃO Nº 001/2025
O Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
(APAE) de Arenápolis, no uso das atribuições que lhe confere o
Estatuto Padrão da Apae, considerando a proximidade do período
eleitoral, resolve:
Art. 1º Instituir a Comissão Eleitoral da APAE de Arenápolis , nos
termos dos artigos 61 do Estatuto, com a finalidade de conduzir o
processo de eleição da Diretoria Executiva, do Conselho de Admi-
nistração e do Conselho Fiscal, cuja eleição ocorrerá em Assem-
bleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 28 de novembro de
2025, às 09 horas.
Art. 2º Designar os seguintes membros para compor a Comissão
Eleitoral: a) Poliana Caroline Alves da Silva Rodriguês,
CPF:054.702.221-28- Ensino Superior; b) Edibidiana Lopes dos
Santos, CPF: 002.199.121-90 - Ensino Médio; c) Luciene Gomes
Moreira, CPF: 022.073.141-11 - Ensino Superior
Art. 3º Compete à Comissão Eleitoral analisar os pedidos de ins-
crição de chapas apresentados até 20 (vinte) dias antes da data
da Assembleia. Caso a data final para inscrição recaia em dia não
útil, o prazo será automaticamente prorrogado para o primeiro dia
útil subsequente.
Art. 4º A homologação das chapas deverá observar, obrigatoria-
mente, as disposições contidas no Estatuto da APAE de Arenápolis
e no Regimento Interno, se houver.
Arenápolis- MT, 31 de outubro de 2025.

_____________________________________
Rodrigo Paulino de Matos Presidente da Apae de Arenápolis
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PA-
RA ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO E CONSELHO FISCAL DA APAE DE ARENÁPOLIS.
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Arená-
polis, com sede na Rua Valdevina de Oliveira Sampaio, nº 836 E,
Bairro Bela Vista, por meio de sua Diretoria Executiva, represen-
tada por seu Presidente, Sr(a). Rodrigo Paulino de Matos, convoca
todos os associados contribuintes e especiais para a Assembleia
Geral Ordinária que será realizada na sede da entidade, no dia 28
de novembro de 2025, às 09 horas, com a seguinte ordem do dia:
I – Apresentação e aprovação do relatório de atividades da gestão
2023/2025; II – Apresentação e aprovação das contas dos exer-
cícios 2023 a 2025, com parecer do Conselho Fiscal; III – Eleição
da nova Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do
Conselho Fiscal, nos termos do Estatuto da APAE; IV – Assuntos
gerais. A inscrição das chapas deverá ocorrer até 20 (vinte) dias
antes da data da Assembleia, devendo ser registrada na Secreta-
ria da APAE e submetida à homologação pela Comissão Eleitoral.
Somente poderão compor as chapas os associados especiais com
freqüência mínima de 01 (um) ano nos programas da APAE e os
associados contribuintes com, no mínimo, 01 (um) ano de filiação,
quitação das obrigações sociais e, preferencialmente, experiência
diretiva.
A Assembleia será instalada em primeira convocação com a maio-
ria absoluta dos associados e, em segunda convocação, meia ho-
ra depois, com qualquer número de presentes, conforme disposto
no artigo 24, §2º, do Estatuto.
Arenápolis- MT, 31 de outubro de 2025.
_____________________________________
Rodrigo Paulino de Matos Presidente da Apae de Arenápolis
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 007/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 01/2025

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº 01/2025
Interessado: Município de Campo Novo do Parecis/MT
Assunto: Qualificação de Organizações Sociais de Saúde – Edital
de Convocação nº 01/2025 – Exercício de autotutela – declaração
de nulidade.
I – RELATÓRIO.
Cuida-se de processo administrativo instaurado a partir do Edital
de Convocação nº 01/2025, por meio do qual o Município de Cam-
po Novo do Parecis/MT promoveu chamamento público destinado
à qualificação de entidades privadas sem fins lucrativos como Or-
ganizações Sociais de Saúde, com vistas à futura gestão do Hos-
pital Municipal Euclides Horst.
O referido edital, amparado na Lei Federal nº 9.637/1998 e na Lei
Municipal nº 852/2001, fixou condições, critérios e procedimentos
para apresentação de requerimentos de qualificação, exame da
documentação pelas instâncias técnicas responsáveis e, ao final,
formalização da qualificação mediante decreto do Chefe do Poder
Executivo.
Entre as disposições editalícias, estabeleceu-se, no item 2.1, que
o requerimento de qualificação deveria ser instruído com os do-
cumentos exigidos, apresentados “na ordem abaixo, numerado, e
indicado sua localização através de índice descrito no início das
documentações”, o que, na prática, conferiu relevo significativo à

forma de organização física e paginada dos autos pelas entidades
interessadas.
O instrumento convocatório também fixou critérios e exigências
necessários à qualificação, compreendendo, dentre outros aspec-
tos, a necessidade de inexistência de contas julgadas irregulares
pelos órgãos de controle, a ausência de declarações de inidonei-
dade ou sanções impeditivas para contratar ou celebrar parcerias
com o Poder Público, bem como vedações específicas quanto à
natureza jurídica das entidades e a exigência de registro no Con-
selho de Medicina da sede da organização proponente.
Para padronizar a apresentação dos requerimentos, foram apro-
vados modelos constantes dos Anexos I e II do edital. Tais mode-
los, ao final, exigiam a aposição de assinatura do representante
legal da entidade, acompanhada da anotação “(Firma Reconheci-
da)”, tanto no requerimento de qualificação quanto na declaração
a ser apresentada, convertendo o reconhecimento notarial em re-
quisito formal generalizado.
A análise dos pedidos foi conduzida por Comissão de Qualificação
designada por portaria específica, a qual procedeu ao exame da
documentação apresentada pelas entidades interessadas, emitin-
do, ao final, o Parecer Técnico nº 001/2025. Nesse parecer, foram
inicialmente deferidas duas entidades, indeferidas onze e manti-
da uma em situação pendente, em virtude da apresentação ex-
temporânea de parte da documentação.
Na sequência, algumas entidades interpuseram recurso adminis-
trativo, o que ensejou a elaboração do Parecer Técnico nº 002/
2025, com revisitação de determinadas decisões e consequente
habilitação de uma terceira entidade que, em momento anteri-
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or, havia sido inabilitada. Ao término da atuação técnica, foram
declaradas habilitadas três organizações e mantida a inabilitação
das demais.
Concomitantemente, o Instituto de Saúde Santa Rosa ajuizou Re-
presentação de Natureza Externa perante o Tribunal de Contas
do Estado de Mato Grosso, sob o Processo nº 211.089-0/2025,
na qual questiona a regularidade do Edital de Convocação nº 01/
2025 e do procedimento dele decorrente.
Em síntese, a representação aponta excesso de formalismo nas
exigências editalícias, em especial quanto à exigência de decla-
ração de idoneidade emitida por órgãos de controle, suposta de-
ficiência na publicidade e na ciência individualizada dos indeferi-
mentos e, ainda, caráter restritivo das cláusulas à ampla partici-
pação de entidades potencialmente habilitadas.
A representação foi recebida pelo Conselheiro Relator do TCE/MT,
que determinou a intimação do Prefeito Municipal para que se
manifestasse em prazo exíguo, bem como registrou que o próprio
Município, no exercício da autotutela, poderia suspender o certa-
me e adotar providências voltadas à correção de eventuais vícios.
Diante do quadro fático-jurídico delineado, e considerando a re-
percussão do procedimento em questão na organização e na con-
tinuidade dos serviços de saúde locais, foi determinada a reavali-
ação integral dos atos praticados no âmbito do Edital de Convoca-
ção nº 01/2025, culminando na presente decisão administrativa,
voltada a examinar a necessidade de declaração de nulidade do
processo de qualificação.
II – FUNDAMENTOS JURÍDICOS.
A Administração Pública, à luz do ordenamento constitucional, de-
tém o poder-dever de rever seus próprios atos, anulando-os quan-
do eivados de ilegalidade e revogando-os por razões de conveni-
ência e oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e a apre-
ciação judicial. Tal diretriz encontra-se sintetizada na clássica Sú-
mula 473 do Supremo Tribunal Federal, que consagra a autotutela
administrativa como instrumento de recomposição da juridicida-
de e de preservação do interesse público:
“A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados
de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam di-
reitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunida-
de, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os
casos, a apreciação judicial” - Súmula 473.
Pois bem. A atuação administrativa, em matéria de parcerias com
organizações sociais, deve compatibilizar a necessária segurança
na escolha dos parceiros com a observância dos princípios da le-
galidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
eficiência, da razoabilidade, da proporcionalidade e, em especial,
da ampla competitividade.
No âmbito específico das Organizações Sociais, regidas pela Lei
Federal nº 9.637/1998 e pela legislação local, tais princípios são
reforçados pela natureza colaborativa da atuação, que exige cri-
térios claros, objetivos e proporcionais, sem cercear indevidamen-
te a participação de entidades vocacionadas.
No caso concreto, é imprescindível reconhecer, primeiro, que a
Comissão de Qualificação atuou de boa-fé e dentro dos limites
traçados pelo edital: os pareceres técnicos evidenciam a preocu-
pação em verificar a experiência prévia das entidades na área da
saúde, sua capacidade econômico-financeira, a regularidade fis-
cal e trabalhista, a estrutura de governança e a adequação aos
requisitos específicos previstos na legislação municipal e federal,
além das vedações expressamente consignadas no instrumento
convocatório.

Não se vislumbra, de início, que a Comissão tenha se afastado
das balizas normativas que lhe foram impostas, sobretudo por-
que, em sede de recurso, reviram parcialmente seus atos e, em
relação aos que mantiveram, buscaram fundamentar seu conven-
cimento no edital.
Entretanto, justamente porque a Comissão se manteve estrita-
mente vinculada ao instrumento convocatório, os vícios apurados
concentram-se, em grande medida, em sua configuração e na for-
ma como determinadas cláusulas foram interpretadas e aplica-
das, bem como em equívocos relevantes na publicidade dos re-
sultados e na ciência efetiva às entidades interessadas.
Tais aspectos repercutem diretamente na juridicidade do procedi-
mento e obstam, de maneira contundente, sua convalidação.
No que concerne à publicidade e à ciência dos resultados, o edital
previu que seria dada ciência à entidade de todo o resultado re-
ferente ao pedido de qualificação. Em termos práticos, verificou-
se a publicação de quadro com o resumo das decisões em órgão
oficial, mas não se evidenciam, de maneira robusta, mecanismos
de comunicação individualizada, com prova inequívoca de ciên-
cia pessoal das entidades inabilitadas, nem mesmo em relação à
abertura de prazo recursal.
A própria empresa autora da representação informa que tomou
ciência do indeferimento de seu pedido dias depois, através de
publicação no Diário Oficial da AMMMT:
Em um ambiente normativo em que se consolida o modelo de go-
verno digital, com ênfase em transparência, facilidade de acesso
e clareza na comunicação com os administrados, a publicação no
referido sítio eletrônico (exclusivamente), embora prevista, sim,
no edital (item 3.7) é divorciada de meios eficazes e diretos de ci-
ência específica, a exemplo dos contatos fornecidos (telefone, e-
mail etc.). Assim, revela-se insuficiente para assegurar, com ple-
nitude, o exercício do contraditório e da ampla defesa em proce-
dimentos seletivos dessa natureza.
A dúvida objetiva quanto à efetiva ciência dos indeferimentos, so-
bretudo à vista de questionamento formalizado perante o órgão
de controle externo, constitui vício procedimental relevante, que
fragiliza o suporte jurídico do processo.
Some-se a isso o fato de o edital haver enunciado exigências for-
mais cujo grau de rigor se mostra, à luz da jurisprudência con-
temporânea, superior ao necessário para atender aos fins públi-
cos perseguidos. Vejamos.
A cláusula que impõe a apresentação de documentos na ordem
estabelecida, numerados e indexados em índice inicial, embora
recomendável quanto à organização, foi utilizada, em várias situ-
ações, como fundamento relevante para indeferimento, sem que
houvesse demonstração de prejuízo concreto à compreensão do
conjunto documental. Uma leitura da norma sob a luz do princí-
pio da razoabilidade nos leva à conclusão de que a ausência de
numeração ou de indexação rigorosa não descaracteriza, por si,
a capacidade de aferição dos requisitos materiais de qualificação,
como experiência, idoneidade e capacidade econômico-financei-
ra.
Logo, a exigência desborda dos limites legais impostos ao municí-
pio e se traduz em ilegalidade. Embora o processo de qualificação
de organizações sociais não se enquadre, stricto sensu, em mo-
dalidade licitatória, é certo que os princípios gerais das licitações
públicas também lhe são estendidos, dentre eles o do formalismo
moderado:
REMESSA NECESSÁRIA – MANDADO DE SEGURANÇA – LICI-
TAÇÃO – INABILITAÇÃO INDEVIDA – FORMALISMO EXCESSI-
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VO – LICITANTE QUE PREENCHEU OS REQUISITOS NECES-
SÁRIOS DE ACORDO COM O EDITAL – SENTENÇA RATIFICA-
DA – COM O PARECER, REEXAME NECESSÁRIO CONHECI-
DO E NÃO PROVIDO. A licitação tem como finalidade via-
bilizar a melhor contratação possível para o poder públi-
co, sempre buscando a proposta mais vantajosa ao Esta-
do. Considerando que a documentação acostada aos au-
tos demostra que o licitante apresentou os documentos
necessários para participar da referida licitação, mostra-
se indevida a sua inabilitação para continuar no certame,
repudiando-se, pois, o formalismo excessivo nas licita-
ções, a despeito da necessária vinculação ao instrumento
convocatório. (TJ-MS - Remessa Necessária Cível:
08019688020238120013 Jardim, Relator.: Des. Vladimir
Abreu da Silva, Data de Julgamento: 30/07/2024, 4ª Câma-
ra Cível, Data de Publicação: 31/07/2024)
Conforme precedente acima, impõe-se reconhecer que a jurispru-
dência dos tribunais de contas e dos tribunais judiciais vem reite-
radamente afirmando que falhas formais sanáveis, que não afe-
tem o núcleo de controle da legalidade e não comprometam a
isonomia entre os participantes, não devem conduzir, automati-
camente, à inabilitação ou desclassificação, impondo-se, nesse
contexto, a adoção do chamado formalismo moderado. A lógica
é a de que o procedimento não existe em si mesmo, mas como
instrumento para viabilizar a melhor decisão administrativa, de-
vendo ser coibido o excesso de exigências meramente burocráti-
cas que afastem competidores idôneos sem ganho corresponden-
te para o interesse público.
Assim, embora a paginação dos documentos possa ser útil para
agilizar a conclusão do processo e situação dos documentos, não
deveria possuir relevo a ponto de pesar na rejeição de determina-
da instituição.
Esse mesmo raciocínio se projeta sobre a interpretação conferida
ao requisito relativo à idoneidade: o edital impunha que a entida-
de apresentasse documentação comprobatória de que não tives-
se sido declarada inidônea nem punida com suspensão do direito
de firmar parcerias.
Embora a idoneidade seja, de fato, requisito relevante, é preciso
reconhecer que a forma pela qual tal cláusula foi operacionalizada
transformou a ausência de declaração formal de idoneidade emi-
tida por órgão de controle (TCE, TCU ou CGU) em condição absolu-
ta de indeferimento, ainda que fossem disponíveis, para a própria
Administração, meios eletrônicos de consulta a bancos de dados
oficiais capazes de atestar, com maior abrangência, a inexistên-
cia de sanções impeditivas.
Em outras palavras, confundiu-se a prova da idoneidade com a
idoneidade em si. Exigir que a informação conste exclusivamen-
te de documento específico, emitido a pedido da entidade e se-
gundo formalidades rígidas, a despeito da existência de bases de
dados oficiais acessíveis pelo próprio Poder Público, representa
formalismo que ultrapassa o limite da razoabilidade, sobretudo
quando se sabe que tal exigência foi determinante para a inabili-
tação de entidades que, em tese, preenchiam os requisitos mate-
riais de capacidade e experiência na área da saúde.
As exigências de reconhecimento de firma, positivadas de forma
genérica nos anexos do edital, caminham na mesma direção: em
cenário em que a legislação nacional incentiva a substituição de
formalidades cartoriais por meios eletrônicos de autenticação, a
imposição de reconhecimento notarial para todos os requerimen-
tos e declarações revela-se pouco compatível com o princípio da
eficiência e com as diretrizes de desburocratização administrati-
va.

Na ausência de elementos que pudessem deduzir a inautenticida-
de de determinada assinatura, perde sentido exigir que haja pré-
vio reconhecimento de firma em cartório para que seja conside-
rada válida.
Outro aspecto objeto da representação que transferiu ônus dema-
siado às entidades interessadas (podendo, inclusive, ter influenci-
ado na diminuição do rol de proponentes) foi a exigência, no edi-
tal, de que as instituições comparecessem à sede da Prefeitura
para protocolizarem seus pedidos (item 3.1).
Mais uma vez, embora não se trate de processo licitatório propri-
amente dito, ao edital de convocação também se aplicam os pre-
ceitos do Tribunal de Contas da União a vedar práticas desse jaez:
SÚMULA TCU 272: No edital de licitação, é vedada a inclusão de
exigências de habilitação e de quesitos de pontuação técnica pa-
ra cujo atendimento os licitantes tenham de incorrer em custos
que não sejam necessários anteriormente à celebração do con-
trato”.
Ao se considerar o conjunto dessas exigências — organização físi-
ca rigorosa e indexada, declaração específica de idoneidade emi-
tida por determinados órgãos de controle, reconhecimento de fir-
ma em todos os instrumentos — constata-se que o procedimen-
to, tal como desenhado e executado, não apenas criou barreiras
de acesso desproporcionais, mas também deu margem a contro-
vérsias relevantes quanto à legitimidade da restrição imposta à
participação de entidades que, em tese, possuem condições ob-
jetivas de atuar como parceiras da Administração.
A jurisprudência contemporânea, tanto de tribunais de contas
quanto da jurisdição comum, tem rechaçado, como dito, a adoção
de formalismos exacerbados em prejuízo da competitividade e da
seleção da proposta mais vantajosa ou do parceiro mais apto, in-
sistindo na necessidade de calibrar os requisitos de habilitação e
participação à luz dos princípios da razoabilidade e da proporcio-
nalidade.
Essa orientação, ainda que construída predominantemente em
matéria de licitações, volto a dizer, é plenamente aplicável, por
analogia, aos chamamentos públicos voltados à qualificação de
Organizações Sociais, que constituem, em larga medida, modali-
dade de seleção de parceiros para a execução indireta de servi-
ços públicos.
O panorama que se apresenta, portanto, é o de um procedimento
em que a Comissão agiu conforme as regras que lhe foram impos-
tas, mas cujo marco normativo e aplicação prática incorporaram
vícios que transcendem o mero defeito sanável.
As falhas na publicidade e na ciência individualizada dos resulta-
dos, somadas à adoção de cláusulas excessivamente rigorosas e
de interpretações formais desproporcionais, comprometem a hi-
gidez do processo em grau tal que desaconselham a tentativa de
simples convalidação parcial ou de ajustes pontuais.
Ainda que, em tese, fosse possível reabrir prazos para a com-
plementação documental ou realizar diligências retroativas para
sanar algumas das falhas (e que as entidades cuja qualificação
fosse indeferida pudessem requerer nova qualificação a qualquer
tempo – item 3.9), o fato é que a parcial procedência das alega-
ções contidas na representação em trâmite no TCE/MT, aliado ao
nível de controvérsia instaurado entre os interessados (e a cons-
tatação de que o próprio edital carece de adequação à jurispru-
dência sobre formalismo moderado) são elementos que demons-
tram ser mais prudente, sob a ótica da segurança jurídica e do
interesse público, promover a anulação integral do procedimento
e permitir que um novo chamamento seja estruturado de forma
mais consentânea com o marco legal e principiológico aplicável.
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A anulação, neste contexto, não representa descontinuidade in-
justificada da política pública de gestão do hospital, mas sim me-
dida necessária para evitar que, em momento futuro, decisões
judiciais ou de controle externo venham a invalidar, com efeitos
ainda mais gravosos, atos de qualificação ou contratos de gestão
eventualmente celebrados com base em certame cuja higidez se
encontra objetivamente comprometida. Ao contrário de fragilizar
a Administração, a autotutela exercida tempestivamente reforça
sua credibilidade institucional e revela compromisso efetivo com
a juridicidade e a boa governança.
Diante desse quadro, impõe-se concluir pela necessidade de de-
claração de nulidade do processo de qualificação instaurado pelo
Edital de Convocação nº 01/2025, com revisão interna dos instru-
mentos e procedimentos utilizados, a fim de que um novo edital
seja elaborado em conformidade estrita com a Lei Municipal nº
852/2001, com a Lei Federal nº 9.637/1998 e com a jurisprudên-
cia consolidada em matéria de formalismo moderado, competiti-
vidade e desburocratização.
III – DISPOSITIVO.
À vista do exposto e com fundamento na Constituição Federal, em
especial no art. 37, caput; na Lei Federal nº 9.637/1998; na Lei
Municipal nº 852/2001; nos princípios da legalidade, impessoali-
dade, moralidade, publicidade, eficiência, razoabilidade, propor-
cionalidade, competitividade e formalismo moderado; bem como
no poder-dever de autotutela da Administração Pública, consagra-
do na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, DECIDO:
› Declarar, no exercício da autotutela administrativa, a nulidade
integral do procedimento de qualificação de Organizações Sociais
de Saúde instaurado a partir do Edital de Convocação nº 01/2025,
destinado à qualificação de entidades para futura gestão do Hos-
pital Municipal Euclides Horst, com efeitos ex tunc, alcançando to-
dos os atos dele decorrentes, inclusive pareceres técnicos, deci-
sões parciais e conclusões da Comissão de Qualificação, ressalva-
da a boa-fé dos agentes públicos envolvidos.
› Determinar o arquivamento do processo de qualificação ora anu-
lado, facultada a sua utilização como lastro documental e históri-
co para fins de consulta, controle e subsídio à elaboração de no-
vos instrumentos convocatórios.
› Determinar à Assessoria Jurídica, à Controladoria Interna e à Se-
cretaria Municipal de Saúde que procedam à revisão integral dos
atos internos, modelos de documentos e minutas utilizados no
procedimento anulado, com o objetivo de:
I – elaborar minuta de novo edital de convocação para qualifica-
ção de Organizações Sociais de Saúde, em estrita observância à
Lei Municipal nº 852/2001, à Lei Federal nº 9.637/1998 e aos prin-
cípios constitucionais aplicáveis;
II – evitar a inserção de exigências formais desproporcionais ou
incompatíveis com a natureza do processo de qualificação, reava-
liando, em especial:
a) a necessidade de exigir paginação e indexação rígida como
condição de admissibilidade dos pedidos, admitindo que tais as-
pectos possam ser objeto de saneamento por diligência, quando
não houver prejuízo à análise de mérito;
b) a forma de comprovação da idoneidade perante órgãos de con-
trole, substituindo a exigência de declaração específica de deter-
minados órgãos por mecanismos que permitam à própria Admi-
nistração aferir, de modo célere e seguro, a inexistência de san-
ções impeditivas, mediante consulta a bancos de dados públicos
e certidões padronizadas;
c) a exigência de reconhecimento de firma para requerimentos e

declarações, prevendo a possibilidade de utilização de assinatu-
ras eletrônicas e outros meios idôneos de autenticação, em con-
sonância com a legislação de governo digital;
III – prever mecanismos explícitos de ciência individualizada às
entidades requerentes, inclusive por meios eletrônicos, assegu-
rando que indeferimentos, decisões intermediárias e resultados
finais sejam comunicados de modo expresso, com indicação dos
prazos e instrumentos de impugnação cabíveis;
IV – consagrar, no novo edital, a aplicação do princípio do forma-
lismo moderado, com previsão de diligências destinadas ao sane-
amento de falhas formais que não afetem a substância dos requi-
sitos de qualificação, desde que respeitada a isonomia entre as
entidades participantes.
Concluída a elaboração da minuta do novo edital, esta deverá ser
submetida à análise prévia da Assessoria Jurídica e da Controla-
doria Interna, que se manifestarão expressamente quanto à sua
conformidade com a legislação de regência das Organizações So-
ciais, com a jurisprudência pertinente e com os parâmetros ora
estabelecidos.
Que seja realizada a imediata comunicação desta decisão ao Tri-
bunal de Contas do Estado de Mato Grosso, nos autos da Repre-
sentação de Natureza Externa pertinente, para ciência e adoção
das providências que aquele órgão de controle entender cabíveis.
Esta decisão entra em vigor na data de sua assinatura, devendo
ser publicada na Imprensa Oficial do Município e no Diário Oficial
dos Municípios do Estado de Mato Grosso, além de encaminhada
às entidades que participaram do processo
Campo Novo do Parecis/MT, 01 de dezembro de 2025.

EDILSON ANTÔNIO PIAIA
Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
RESOLUÇÃO CMAS N° 020, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025.

 

RESOLUÇÃO CMAS N° 020, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre o relatório do 1º semestre do PROCAD-SUAS
2025.
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Campo No-
vo do Parecis/MT, por meio de sua Presidente Jackeline de Jesus
Curado, no uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei
Municipal n° 2.424/2023, sob Portaria n° 1.275/2025 e, tendo em
vista o relatório apresentado em reunião do colegiado no dia 26/
11/2025, o interesse público e a necessidade administrativa,
RESOLVE:
Art. 1° Aprovar o relatório do 1° semestre do PROCAD SUAS
2025, do Município de Campo Novo do Parecis/MT, conforme re-
latório apresentado e disponibilizado no site da Prefeitura Munici-
pal.
Art 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala dos Conselhos, Campo Novo do Parecis/MT, 26 de novembro
de 2025.

JACKELINE DE JESUS CURADO
Presidente do CMAS

Portaria nº 1275
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

DECRETO Nº. 181/2025

DECRETO Nº. 181/2025
“Regulamenta, no Âmbito do Município de Nobres/Mt, a Aplicação
da Desvinculação De Receitas Prevista No Art. 76-B Do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, com Redação Dada Pela
Emenda Constitucional Nº 136/2025, e Dá Outras Providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOBRES, Estado de Mato Grosso,
Sr. JOSÉ DOMINGOS FRAGA FILHO, no uso das atribuições que lhe
conferem a Lei Orgânica Municipal e,
CONSIDERANDO que o referido dispositivo autoriza a desvincu-
lação das receitas provenientes de impostos, contribuições, ta-
xas, multas, seus adicionais, acréscimos legais e demais receitas
correntes, já instituídas ou que vierem a ser criadas até a data li-
mite constitucional;
CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 136/2025 fi-
xou os percentuais de desvinculação de 50% (cinquenta por cen-
to) até 31 de dezembro de 2026 e de 30% (trinta por cento) entre
1º de janeiro de 2027 e 31 de dezembro de 2032;
CONSIDERANDO a necessidade de conferir segurança jurídica,
padronização contábil e transparência na aplicação da desvincu-
lação das receitas municipais, em conformidade com as orienta-
ções dos órgãos de controle externo;
CONSIDERANDO a importância de diferenciar os períodos de ar-
recadação das receitas municipais, tendo em vista que a autoriza-
ção constitucional para desvinculação variou ao longo dos exercí-
cios, especialmente entre a vigência da EC 93/2016, o período de
ausência normativa (2024 e até 08/09/2025) e a retomada auto-
rizada pela EC 136/2025;
CONSIDERANDO que a operacionalização da desvinculação exi-
ge prévio levantamento contábil e financeiro das receitas vincula-
das, seus saldos e os montantes passíveis de desvinculação, a fim
de evitar retroatividade indevida, inconsistências contábeis ou vi-
olação ao princípio da legalidade orçamentária;
CONSIDERANDO que compete ao Município assegurar a correta
destinação das parcelas vinculadas e o adequado registro das
parcelas desvinculadas, garantindo transparência, controle inter-
no eficaz e observância das normas constitucionais e infraconsti-
tucionais pertinentes;

DECRETA:
Art. 1º. Este Decreto disciplina a operacionalização da desvin-
culação das receitas municipais prevista no Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, aplicável às receitas oriundas de im-
postos, contribuições, taxas, multas, seus adicionais e acréscimos
legais, bem como outras receitas correntes, já instituídas ou que
vierem a ser criadas até 31 de dezembro de 2032.
Art. 2º. A desvinculação incidirá exclusivamente sobre o produto
da arrecadação efetiva, respeitando os seguintes percentuais fi-
xados pela Emenda Constitucional nº 136/2025:
I – 50% (cinquenta por cento), sobre as receitas arrecadadas en-
tre 09 de setembro de 2025 até 31 de dezembro de 2026;
II – 30% (trinta por cento), sobre as receitas arrecadadas entre 1º
de janeiro de 2027 e 31 de dezembro de 2032.
Parágrafo único. Por força do § 1º do art. 76-B do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias, a desvinculação não se aplica
às receitas destinadas ao financiamento das ações e serviços pú-
blicos de saúde e da manutenção e desenvolvimento do ensino.

Art. 3º. Para fins de segurança jurídica, a Secretaria Municipal de
Fazenda deverá observar o seguinte recorte temporal:
I – Receitas arrecadadas até 31/12/2023, poderão ser objeto de
desvinculação de até 30%, conforme EC 93/2016, sendo que a in-
clusão das contribuições neste período depende de análise técni-
ca complementar, em razão de ausência de previsão expressa no
texto constitucional então vigente;
II – Receitas arrecadadas entre janeiro/2024 e 08/09/2025, ficam
integralmente vinculadas, pela inexistência de norma constituci-
onal autorizadora no período;
III – Receitas arrecadadas a partir de 09/09/2025, sujeitam-se aos
percentuais previstos nos incisos I e II do art. 2º, alcançando to-
das as receitas previstas no art. 76-B do ADCT, inclusive contri-
buições.
§ 1º. Para as receitas anteriores à vigência da EC 136/2025, a Se-
cretaria Municipal de Fazenda deverá considerar que a redação
original do art. 76-B, introduzida pela EC 93/2016, embora tenha
mencionado apenas impostos, taxas e multas, utilizou também
a expressão “outras receitas correntes”, termo de alcance amplo
que comporta, mediante análise técnica específica, a inclusão das
contribuições.
§ 2º. A partir da vigência da EC 136/2025, a Secretaria Municipal
de Fazenda deverá aplicar a desvinculação às contribuições de
qualquer natureza, uma vez que o texto constitucional passou a
incluí-las expressamente entre as espécies abrangidas, sem dis-
tinção ou limitação, razão pela qual a COSIP integra, de forma
inequívoca, o rol das receitas passíveis de desvinculação.
Art. 4º. A desvinculação de que trata este Decreto não alcança
saldos financeiros acumulados em exercícios anteriores, salvo
quando comprovado que correspondem ao produto da arrecada-
ção efetiva dentro dos períodos autorizados pela Constituição Fe-
deral.
Art. 5º. A Secretaria Municipal de Fazenda procederá ao lança-
mento contábil das parcelas desvinculadas, devendo:
I – identificar a natureza da receita e o período de arrecadação;
II – discriminar a fonte de recurso original e a fonte de livre apli-
cação;
III – manter demonstrativos atualizados para controle interno e
externo, contendo a receita arrecadada, percentual de desvincu-
lação aplicado, valores desvinculados e valores remanescentes
vinculados.
Art. 6º. Nos termos do art. 76-B, § 2º, do ADCT, poderão ser uti-
lizados, até 31 de dezembro de 2032, os superávits financeiros
dos fundos públicos municipais verificados no exercício anterior,
exclusivamente para o financiamento de políticas públicas locais
de saúde, educação e adaptação às mudanças climáticas.
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Fazenda deverá ela-
borar demonstrativo específico de identificação e apuração do su-
perávit financeiro de cada fundo.
Art. 7º. A Controladoria Interna acompanhará a execução deste
Decreto e expedirá orientações complementares quando neces-
sário.
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Nobres/MT, em 28 de novem-

bro de 2025.
JOSÉ DOMINGOS FRAGA FILHO

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
RESOLUÇÃO Nº11, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRANCO - MT

RESOLUÇÃO Nº11, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025.
Súmula: Aprova Resolução de Deliberação do RELATORIO
DO 1º SEMESTRE PROCAD-SUAS 2025, pelo Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social - CMAS, do município Rio
Branco– MT.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.742 de 07 de de-
zembro de 1993 – LOAS, e Lei Municipal nº 897/2025 de 27 de fe-
vereiro e considerando,
A Deliberação da reunião ordinária deste Conselho realizada no
dia 02 de dezembro de 2025, registrada na ATA 13/2025, às
8h00min horas.
RESOLVE:
Art. 1º Aprova a Resolução de Deliberação do RELATORIO DO 1º
SEMESTRE PROCAD-SUAS 2025, pelo Conselho Municipal de As-
sistência Social - CMAS, do município de Rio Branco – MT.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo
ser publicada.

Rio Branco-MT, DEZEMBRO de 2025.
__________________

Abelma Guilherme da Silva Agastão
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ

LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 074/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº 074/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2025 INEXIBILIDADE
Nº 008/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TABAPORÃ MT
CONTRATADO: SERVIÇOS DE APOIO AS MICRO E EPEQUENAS
EMPRESAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. CNPJ: 03.534.450/
0001-52 OBJETO: Contratação de instituição brasileira sem fins
lucrativos para a realização de até 02 (duas) palestras presenciais
com especialista em piscicultura e a execução de até 30 (trinta)
diagnósticos produtivos em propriedades rurais do Município de
Tabaporã/MT.
DO PREÇO R$: R$ 7.851,60 (sete mil, oitocentos e cinquenta e
um reais e sessenta centavos)
VIGÊNCIA: 90 dias a partir da data de assinatura. DATA ASSI-
NATURA: 20/10/2025
Lilian Gonçalves de Oliveira Agente de Contratação Portaria 136/

2025.

LICITAÇÃO
PORTARIA Nº 592, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025

PORTARIA Nº 592, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025
“Dispõe sobre a designação de fiscais de contrato dá outras pro-
vidências.”

O Senhor Carlos Eduardo Borchardt, Prefeito Municipal de Taba-
porã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 45, inciso XIII, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as) pa-
ra o acompanhamento e fiscalização de Contrato nº 074/2025,
oriundas da Dispensa de Licitação nº 034/2025, vinculado ao Pro-
cesso Administrativo nº 083/2025, cujo objeto é Contratação de
instituição brasileira sem fins lucrativos para a realização de até
02 (duas) palestras presenciais com especialista em piscicultura
e a execução de até 30 (trinta) diagnósticos produtivos em pro-
priedades rurais do Município de Tabaporã/MT.
Art. 2º Os(as) servidores(as) designados(as) atuarão como fiscais
titular e suplente conforme a tabela a seguir:

SERVIDOR CARGO /
FUNÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL FISCAL

João Paulo Mar-
tins da Costa

Agente Admi-
nistrativo

Secretaria Municipal Agricultu-
ra, Meio Ambiente e Turismo Titular

Katia Aparecida
de Paula Gomes

Agente Admi-
nistrativo

Secretaria Municipal Agricultu-
ra, Meio Ambiente e Turismo Suplente

Art. 3º O prazo da fiscalização será durante toda a vigência do
contrato.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos à data de sua assinatura, revogando-se as
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Gros-
so, em 26 de novembro de 2025.
Registre-se, Afixe-se e Cumpra-se.

Carlos Eduardo Borchardt
Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
PORTARIA Nº 592, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 -

REPUBLICAR

PORTARIA Nº 592, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 - REPU-
BLICAR

“Dispõe sobre a designação de fiscais de contrato dá outras pro-
vidências.”
O Senhor Carlos Eduardo Borchardt, Prefeito Municipal de Taba-
porã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 45, inciso XIII, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as) pa-
ra o acompanhamento e fiscalização de Contrato nº 074/2025,
oriundas da Inexigibilidade nº 008/2025, vinculado ao Processo
Administrativo nº 083/2025, cujo objeto é Contratação de insti-
tuição brasileira sem fins lucrativos para a realização de até 02
(duas) palestras presenciais com especialista em piscicultura e a
execução de até 30 (trinta) diagnósticos produtivos em proprie-
dades rurais do Município de Tabaporã/MT.
Art. 2º Os(as) servidores(as) designados(as) atuarão como fiscais
titular e suplente conforme a tabela a seguir:

SERVIDOR CARGO /
FUNÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL FISCAL

João Paulo Mar-
tins da Costa

Agente Admi-
nistrativo

Secretaria Municipal Agricultu-
ra, Meio Ambiente e Turismo Titular

Katia Aparecida
de Paula Gomes

Agente Admi-
nistrativo

Secretaria Municipal Agricultu-
ra, Meio Ambiente e Turismo Suplente

Art. 3º O prazo da fiscalização será durante toda a vigência do
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contrato.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos à data de sua assinatura, revogando-se as
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Gros-
so, em 26 de novembro de 2025.
Registre-se, Afixe-se e Cumpra-se.

Carlos Eduardo Borchardt
Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 074/2025 - REPUPLICAR

EXTRATO DE CONTRATO Nº 074/2025 - REPUPLICAR
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2025 INEXIBILIDADE
Nº 008/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TABAPORÃ MT
CONTRATADO: SERVIÇOS DE APOIO AS MICRO E EPEQUENAS
EMPRESAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. CNPJ: 03.534.450/
0001-52 OBJETO: Contratação de instituição brasileira sem fins
lucrativos para a realização de até 02 (duas) palestras presenciais
com especialista em piscicultura e a execução de até 30 (trinta)
diagnósticos produtivos em propriedades rurais do Município de
Tabaporã/MT.
DO PREÇO R$: R$ 7.851,60 (sete mil, oitocentos e cinquenta e
um reais e sessenta centavos)
VIGÊNCIA: 90 dias a partir da data de assinatura. DATA ASSI-
NATURA: 20/10/2025
Lilian Gonçalves de Oliveira Agente de Contratação Portaria 136/

2025.
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INFORMAÇÕES DA ASSINATURA DIGITAL
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